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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 2 515 DE 22 DE NOVEMBRO DE 1 965. 

F21lI 
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Isenta de impostos e taxas, a in 
, -dustria pioneira de fiaçao e tecela -

gem que se estabelecer no Estado. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

: 

de -
Artigo lQ - Fica ieento de tributação estadual, impo~ 

tos e taxas, a indústria pioneira de fiação e tecelagem que 
se estabeleoer no Estado. 

ferida 
de dez 

Parágrafo único - O prazo da 
nêete artigo nao poderá, em 
anos. 

conaessão de isenção r~ 
, 

hipotese alguma, exceder 

Artigo 2D - O prazo de concessão se contará a partir­
da efetiva produção industrial. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencsstro, em Cuiabá, 22 de novembro de 

1 965, l~~Ot? Independência e 77Q da República. 
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